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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O EVENTO ANESTCOOP.

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo, a contratação de palestrante para o ANESTCOOP e com o tema Liderança: propósito, cultura, confiança e inteligência emocional.
Data: 05/09/2026
Local: Recife/PE
Horário: 09h
Carga horária: 1h, modalidade presencial.
Estimativa de Participantes: 100 participantes
Perfil dos participantes: Dirigentes, gestores, cooperados e colaboradores das cooperativas pernambucanas

2. JUSTIFICATIVA

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo em Pernambuco - SESCOOP/PE tem como objetivo promover a autogestão das cooperativas, garantindo maior competitividade e o pleno atendimento aos interesses dos cooperados. Desenvolve ações de qualificação em diversas áreas, de modo que as iniciativas são planejadas e estruturadas em um Plano de Trabalho, construído em estreita aderência ao planejamento estratégico do Sistema OCB. 
Em 2026, a semana da competitividade abordará o tema cultura cooperativista e serão lançados vários materiais para trabalho do tema cultura em âmbito nacional, para estimular o trabalho por meio de EAD ou em eventos presenciais. A contratação de palestra com foco em liderança, propósito, cultura organizacional, confiança e inteligência emocional justifica-se pela necessidade de fortalecer as competências comportamentais e estratégicas dos colaboradores, cooperados e gestores, alinhando-os aos desafios atuais da gestão institucional e ao alcance dos objetivos organizacionais, com em sustentabilidade e perenidade dos negócios. 
Em um cenário marcado por transformações constantes, complexidade nas relações de trabalho e crescente demanda por resultados sustentáveis, a liderança exerce papel central na mobilização de pessoas, na construção de ambientes colaborativos e na consolidação de uma cultura organizacional ética, engajada e orientada a resultados. 
Nesse contexto, torna-se essencial o desenvolvimento de líderes capazes de atuar com clareza de propósito, equilíbrio emocional e capacidade de inspirar confiança.


A abordagem dos temas propostos contribuirá diretamente para:
o fortalecimento do propósito institucional, promovendo maior alinhamento entre estratégia, valores e práticas organizacionais; a consolidação de uma cultura organizacional positiva, baseada em cooperação, responsabilidade e aprendizado contínuo; o desenvolvimento da confiança nas relações profissionais, elemento fundamental para o trabalho em equipe, a comunicação eficaz e a melhoria do clima organizacional; e o aprimoramento da inteligência emocional, favorecendo a tomada de decisão, a gestão de conflitos, a resiliência e o bem-estar no ambiente de trabalho.

A palestra, ao integrar conceitos teóricos e experiências práticas, proporcionará reflexão, sensibilização e aprendizado aplicável à rotina profissional, contribuindo para o desenvolvimento das lideranças, o aumento do engajamento das equipes e a melhoria da performance institucional.

Dessa forma, a iniciativa está alinhada às boas práticas de gestão de pessoas, governança e desenvolvimento organizacional, representando investimento estratégico na qualificação do capital humano e no fortalecimento da atuação institucional.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Enviar para o Sescoop/PE cópia da apresentação que apoiará a palestra;
b) Elaborar proposta de acordo com as especificações e prazos deste TR;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo seu CNPJ, validade da proposta, data, nome completo, assinatura do responsável pela informação, e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, desde artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032.8320 / 9.9861.0231.

O preço final deverá incluir: hora/aula imposto + passagens aéreas + hospedagens (se for o caso).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa resultante desta contratação será coberta por recurso financeiro previamente alocado no Orçamento do SESCOOP/PE para o exercício do ano de 2026, conforme especificado:

Centro Orçamentário: 2.4.02.03.3501.001.002 - Formação em Liderança e Estratégia Conta orçamentária: 3.1.02.03.02 - Serviços Especializados

6. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

6.1 As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.

6.2 Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais em virtude do presente contrato, não poderá utilizá-los para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas.

6.3 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais relacionados à execução deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após encerrado seu prazo de vigência, salvo nos casos em que a manutenção seja impositiva por Lei ou necessária para eventual exercício regular de direitos, obrigando-se a eliminá-los após o decurso deste período.

6.4 Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.

6.5 A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA, seus representantes ou subcontratados.

6.6 A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado.

6.7. A CONTRATADA está ciente de que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente através do e-mail privacidade@sistemaocbpe.coop.br.

Recife, 18 de maio de 2025.


Cleonice Pereira Pedrosa
	Superintendente do SESCOOP/PE 	
	

Luiza Helena Gomes Soares
Analista de Desenvolvimento de Cooperativas do SESCOOP/PE
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https://www.linkedin.com/company/sistema-ocb-pe/


www.somoscooperativismo-pe.coop.br 




Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Pernambuco (Sescoop/PE) 
Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga. CEP: 50670-370 – Recife/PE | Tel.: (81) 3032-8300 
CNPJ: 07.519.444/0001-87
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